
 

 

 

EMENDA Nº ______/2025 

EMENDA MODIFICATIVA- ADITIVA 
AO PROJETO DE LEI N° 34/2025 - EXE 
 
 

Adiciona-se:   

Unidade Orçamentária: 2013 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 
27 122 2701 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 
 100.000,00 

 

     A Retirada do valor supramencionado será retirada da rubrica a critério do Poder Executivo. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

                Tal proposição tem como objetivo de incluir o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 2013 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER, no qual, ficará a critério do 
Poder Executivo de onde será retirado.  

 

Gabinete, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

GILSON JOSÉ JULIÃO 
VEREADOR 

 

 

 

Destina valores a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER, no 
Projeto de Lei 034/2025.                                                 
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